
Emenda nº _________ - CAS 
(PLC nº 38, de 2017) 

 
 

Modifique-se o Art. 1º do PLC 38, de 2017, nos seguintes termos: 
 

“Art. 58. A duração normal de trabalho para os 
empregados em qualquer atividade não excederá de 08 (oito) 
horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, desde que não 
seja fixado expressamente outro limite inferior por lei 
específica e por acordo ou convenção coletiva”. 

...................................................................................... (NR) 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A emenda pretende alterar a legislação do trabalho para definição da 
jornada máxima de 40 horas semanais. 

O elevando desemprego que tanto se quer combater, inclusive pelos 
discursos constantes na proposta original e do relator da matéria, pode ser 
enfrentada com a redução da jornada para 40 horas semanais, que cria 
oportunidade de surgimento de novos postos de trabalho. 

É sabido que alteração no fluxo de jornada atual enfrenta forte 
resistência do empresariado brasileiro, a despeito da existência de diversos 
estudos, nacionais e internacionais, que apontam para o aumento da 
produtividade das categorias que trabalham sob o regime de 40 horas – 
conquistado por força das negociações coletivas -, além da confirmação da 
redução de adoecimento desses trabalhadores, com consequente diminuição 
das faltas, do acesso aos equipamentos médicos, implicando na melhoria na 
qualidade do trabalho prestado e no arrefecimento da ocorrência de 
acidentes. 

Sala da Comissão,          de maio de 2017. 
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Senador LINDBERGH FARIAS
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